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CIÁUSu.À SEGT,IIDÀ - Do oBJEÍo:
O presentê contrato, tem por objêto: Cont.rataÇãô de
reparaÇão ê manutenÇão dê computadores e equipanentos
Duas Estradas - PB-

.C,

PAG.:

EsrÀDo DÀ pxrine
PREETIÍT'RA Ifi'rtICIPÀÍ. DE DT'Àg ESTTÀDAS

DrspENsà N. 00018/2023 r.El N. 1{.133,/2021

coNTRÀm N" 00037/2023

TERMO DE CONTRÀTO eUE ENTRE SI CELEBRÀI,j À PREEEITORÀ r,ÍrNICIpÀIJ DE
DIIÀS ESTRàDAS E á9-313-s1a ÀnDERsoN MISÀErr DÀ srLvÀ, pAnÀ ExECUÇÃo
DE SERVIÇO CONEORI4E DTSCRIMINÀDO NESTE INSTRWENIO NÀ FOR},ÍA ABÀTXO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, de um lado E,REFErttoRÀ !,lulucrI,Àri DE DUÀs
ESTRTDÀS - Rua do conércio, 23 centro - Duas Estradas - pB, cNpJ r!" og.1a.7 -072/0001-10, nestêato representada pela Prefeita Joycê Rênally Eelix Nunes, Brasifêi.a, solteira, FuncionariâPublica, residentê e do[Liciliada na Fazenda são Francisco, sN - zona Ruraf - []uas Estradas -PB, cPF 11" 090.407.504-40, carteira de rdêntidadê no 3-5?0.572 ssp, doravantê simp.rêsmente
CoNTRÀTÀNTE, e do outro lado 49.313.51a ÀrDERsoN Mrsàtl, DÀ srrr/À - RUA sÃo FRÀNCrsCo DE Àssrs,
367 - CENTRo - DUÀs ESTRADÀS - PB, CNPJno 49.313.518,/0001-?4, doravantê simplesmênte gçNTRÀTA-DÀ,
decidiram as partês contratântes assinar o prêsentê contrato, o qual se rêgerá pelas cfáusulase condiÇões seguintês:

crifursutÀ pRD{ErRÀ - Dos FoNDàt ENtog:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão no 00018/2023, processada nos termos da Lêi noL4.l33/202a; Dêcieto Municipal \" 67/2022; ê legisfação pertinentê, considêradas as alteraçõespostêriorês das referidas normas, às quais os côntratantes estão sujêitos como também às
cláusulas dêstê contrato -

Empresa especializada em serviÇos de
periféricos da Prêfêitu!á l4unicipal de

O sêrviÇo deverá sêr executado riqorosàmêntê de acordo com as condiÇões expressas nêstê
instrumento, p!ôposta apresêntada, especificaÇôes técnicas correspondentês, processo dê Dispensa
de LicitaÇão ít" OO01A/2023 Leí n" L4.a33/2021 e instruÇôes do Contratante. docr.unentos esses que
ficam fazêndo partes integrantes do presênte contrato, independentê dê transcriÇãot ê sob o
rêgime dê enpreitada por prêço unitáriô-

criíosur,n rERcaIRÀ - Do \rÀIoR E pRBços:
O valor total deste coEtrato, a base do prêço proposto, é dê R§ 20.000,00 (VINTE MIL REÀIS).
Representado por. 10 x R§ 2.000,00.

cóorco Drs(RnmBCÃo usrDÀDE
01 cont.atàÇão de EÍpr:esa especiâlizada em serviÇos de Mês

reparação e nanutenÇão de compulaalores
equipamentos periféÍj.cos da Prefeitura Municipal de
Duas Estradâs - Pa.

fotal"

CI,i(USUT.À QUARIà - DO REÀ,JI'S,IrÀG§IO EId SENTTDO EÍIIRI5O:
os pleços contratados sáo fixos e irrêajustáveis no prazo dê rnn ano-
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão dÔ Contratado, os prêÇos
sofre! reajustê após o interlegno dê um ano, na mesma proporÇâo da variação werificada
IBGE acumufado, tomando-se por base o mês do orÇanento êstimado, êxcfusivamênte
obrigaÇõês iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidadê.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o intêrrêgno nlinimo de um arro se!á côntado a partir dos
êfêitos financeiros do último reajustê.
Nô caso de atraso ou não divulgaÇão do indice dê rêajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado
a importância cafculada pela últiÍna variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa corrêspondente
tão logo seja divulqado o indice definitivo. Eica o Contratâdo obriqado a aprêsentar mêmória de
cá1cu.Io refêrêntê ao reajustamênto de preÇos do valoa remanescentê, sempre que este ocorrer-
Nas aferiEôes finais, o índicê utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriêmente, o dêfinitivo.
Caso o índicê êstabelecido pata rêajLrstamento veDIâ a sêr extinto ou de qualquer foÍna não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o guê vier a sêr dêtêrmanado pêla legislação
êntão êm vigoÍ.
Na ausência de previsão Iêgaf quanto ao índicê substituto. as partes êleqrerão novo indice
oficia], para reajustamênto do preço do valor remanescente, por neio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.
O prazo para lesposta ao pedido dê restabelecimênto do equilÍbrio econômi.ô finân.ai?^ h,--.r^

q)*{TTDADE p-ursrrínro P. Ícrrâ!
10 2.000,00 20.000,00

para as

pWêrào
no IrPCA-



do fato imprevisíve_l ou previsível de consequência incalculáwe], observadas asÀrts- 124 a 136, da Lêi 1-4-133/2t

C!ÁU$,I.A QuINrÀ - DA DcTIÀÇÀo:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamênto vigênte
Recursos Próprios do Município dê Duas Estradas:
02-oo - 04-722.1002.2006 - 500 - 3-3-90-39-0.1 _

CIáESI'IÀ EE:r[À - DO PÀGàUEI$IO:
o pagamênto será êfetuado mediante processo rêgular ê em observância às nornas ê procedinentos
adotados pelo contratante, bem como as disposiÇõês dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; dasêguintê maneira: Pala ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período dê adimplemento-

cufursü,À sÉrDal - Dos pRÀzos E DÀ .tltdl{crÀ:
Os plazos máximos de inicio de êtapas de execuÇão e dê conclusão do objeto ora contratado. quêadmltêm prorrogaÇão nas condiÇões e hipóte§es previstas na tei 14.133/2021, êstão abaixoindicadôs ê sêrão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) mesês-
A vigência do presentê contrato será dêten[inada: após 10 (dez) mêses, considêrada da data de
sua assinaturâi podendo ser prorrogada, nas hlpôteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
L4.L33/21,.

cuit sgl.À oIxÀ\IÀ - DÀs oBRrcàçôtss Do cotERÀTàt$TE:
a) - Efêtuar o pagahento refativo a êxecuÇão dos sêrviÇos efêtivamente iealizados,
com as rêspectivas cláusulas do contlato;
b) - Proporcionar ao Contaatado todos os meios nêcessários para a fiel êxêcuÇão dos
contlatados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidadê êncontrada guanto à gualidade dos
serviços, êxercendo a mais ampla e completa fisca.Iização, o que nào exire o Contratado dê suas
responsabilidadês contratuais e leqra.is,
d) _ Designar representantês com atribuiÇôes de Gestor e f.iscal deste contrato, nos termos da
norma vigentê, êspecialmente para acoúpanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
pêrmitida a contrataÇão dê têrceiros para assistência ê subsldio de informaÇões pertinerltês a
êssas atribuiÇões -

cr.iíqsE À NorrÀ - Dàs oaRIGAçõEs Do coNtRÀTàDo:
a) - Executar devidamêntê os serviÇos descritos no objeto supracitado, dêntro dos melhores
parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
con observância aos prazos êstipulados;
b) - Rêsponsabifizar-sê por todos os ônus ê obrigaÇôes concernentes à legislaÇão fiscal, ciÃril,
tributária ê tÍabalhista, bêm como por todas as dêspesas e complonissos asslrmidos, a quafquer
titu]o, perante seus fornecedores ôu têrcêiros êm razâo da êxecução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratantê, quando da êxêcuÇâo do
contrato, que o represente intêgrafmentê em todos os seus atos;
d - Pêrmitir ê facilj-tar a fiscalizaÇâo do Contratante dêvendo prestal os informes ê

esclarecimentos solicitados;
ê) - Sêrá rêsponsável pêlos danos causados diretamentê ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
dê sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, neo excluindo ou reduzindo essa responsabi.Iidadê
a fiscatização ou o acornpanhamento pelo ôrgão interessado;
f) - Não cedêr, transferir ou subcontratar, no tôdô ou êm parte, o objeto destê instrumento,
seln o conhecimento e a devida autorizaÇão exprêssa do Contratante;
9r) - Hanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÔes assumidas,
todas as condiÇões de habilitação e quatificaÇão êxigidas no respectivo processo licitatório,
aprêsentandô ao Contratante os documentos necêssários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a esecuÇão dos setviÇos em perfeitas condlÇôes, conformê êspecificaÇÔes, prazo e

Iocal constantes rto Têrmô de Refêrência e seus anexos;
i) - Não será adnlitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) - Rêparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. a suas êxpênsas, no total ou êm

parte, o objeto do contrato em llre se verificarem vicios, defeitos ou inco!!êÇõês resultantes
dê sua execuÇão ou de materiais nela ernprêgados.

clÁu$rrÀ DÉcrtíà - DÀ ÀrlBRàçÃo E ErrrNçÃo:
Este côntrato poderá ser alterado com a devida justificativa, únilaterafmente pê1Ô contlatante
ou por acordo entrê as partês, nos casos e condi-çôes previstas nos Arts' 124 â 136 e sua
extinção, formalnrentê motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesi, ocorrerá nas hipótesês ê disposiÇôes dos Àrts. 13? a 139, todos da Leí l4.l'33/202L.
Nas alteraÇôes unilaterais a que se refele o inciso f, do caput do Àrt. 124, da Lei f4.733/2O21,
o contratado setá obrigado a aceitar, Das me§mas condiÇõês contratuais, acrê§cimos ou §upressÔes
quê sê fizêrsn nos serviÇos, dê até o respectivo limite fixado no Art. 125, do Ínesmo diploma
lega1. do valor inic-iaf atualizadô do contrato. Nenàr.m acréscino ou suprlssão poderá excêdêr o
lilnitê êstabêIecido. salvo as supressôês resultantes de acordo celebrado fnlre os contratantes.

CüÚSUI.À DÉCn{À PR.nGIRÀ - DO RtsCEBIXENTO ' ilM

de acordo

serviços



Execulada à presente contrataqão e obsêrvaaras as condaÇõeô de adi,nplement" o", á;o;pactuadas, os procêdimentos e condições para receber o seu objêto pero contratanf pteoeée
conformê o caso, às disposições do Àxr- 140, da Lei 14.133/2021. /,? r)ÀGÍ]3 PACro! §e craEar oe servlÇô, a assanatura do termo detalhado de recebimento provisprio,pelas pâites, quando verificado o cumprjrento das exigências de caráter tecnico, u\isdias da comunicaqáo escrita do contatado. No caso do 1.ermo detalhado de recebimento\

Por se tratat de serviÇô, a assinatura do termo detalhado de recebimento

será êíLitido e assinatula pelas partes, apenas apôs o decurso do prazo de
que comprovê o âtêndimento das exigências contratuâis. não podêndo esse(noventa) dias, salvo em casos êxcepcionais, devidamente justificados-

prazo ser superior a
ia,

90

Duas Estradas - PB, 14 de MarÇo de 2023-

observação ori

cIágsUIÀ DÉcrriA sE@roA - uàs pElüLrDÀDEs:
O Contratado será responsâbi lizado administrativamênte, facultada a defesa no prazo legaf dointêressado, pefas infraçõês prêvistas no Art. 155, da Lei 14-133/2021 e serão aplicadas, naforma, condições, rellras, prazos e prôcedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163. do nêsmo dip.lomâlegal, as segxintes sançôês: a - advertência aplicada exclusivâmentê pelâ infraÇão administrativa
dê dar câusa à inexêcuÇáo parciaL do cont.ato, quando não se justificàr a imposição dê pênalidade
mais gravê; b multa de mora de 0.5t (zêro vírgu-Ia cinco por cênto) apliJada sobre o valor docontrato, por dia de atraso injustificado na êxecuÇão do objêto da contrataÇão; c - multa de10t (dez por ceDto) sobre o valor do contrato por qualquêr das infraÇóes administrativas
pxêvistas no referido Àrt. 155; d impedimento de licitar ê contatar no âmbito da ÀdninistraÇâo
Pública dirêta e indireta do ênte federativo que tivêr aplicado a sanÇeo, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsávêI pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos II, III,
IV. V, VI ê VII do caput do referido Ãrt- 155, quando nãô sê justifica-r a imposiçâo dê penafidade
mais grave; e - declaraÇão de inidonêidadê para licitar ou contratar no âmbito da Adrlinistraçâô
Pública direta ê indireta de todos os entes fedêrativos, pefo prazo dê cinco anos, aplicada ao
responsável pêlas infraÇões adllinistrâtlvas prêvistas nos incisos vIII, IX, X, XI e XII do caput
do refêrido Ait, 155. bêm cono pelas infraçôês adÍLinist rativas prêvistas nos incisos II, III,
IV, V, Vf e VII do caput do mesmo altig:o quê justj-figuem a imposiçâo dê pênalidade mais grave
que a sanÇão referida no S 4" dô referido Àrt. 156; f - aplicaÇão cumulada dê outras sanÇôes
previstas na Lêi 14 - 133,/2021,
Se o valor da multa ou indenização dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Côntr:atado, será automatic&nênte descontado da pri-trleira paacê1a do pagamento a quê o
Contratado vier a fazêr jus, acrescido de juros moratôrios de 18 (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente-

cr,ág$r,À DÉcD,q, rER(tsrRÀ - Dà corpENsÀÇÃo EmANcEtRÀ:
Nos casos de êventuais atrasos dê pagamênto nos têrnos destê instrurBento, ê desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇâo financeira,
dêvida dêsde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagêmê.rto
da parcela. Os encargos moratórios dêvidos êtrr razeo do atraso no pagamênto serão cáfculados com
utilização da seguinte fóúnula: EM: N x vP t I, ondê: EM = êncarqos moratórios; N: número de
dias êntrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP : valor da parcêfa a
serpaga;eI:indicedecornpensaÇãofinanceira,assimapurado:r:(Tx+100):365,sendoTx
= percentual do IPCÀ-IBGE acrxnulado nos úItimos doze meses ou. na sua falta, u]n novo índicê
adotado pelo Governo Êederal que o substitua. Na hipótêse do refêrido indice estabêlecido para
a compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa rtrais ser utilizado,
será adotado, em substituiÇâo, o que viêr a ser detêflrlinado pela lêgislaÇeo então em vlgoI.

cl.árrsglÀ DÉcnÂ QInRIÀ - Do FoRo:
para dirimir as quêstões decorrentes deste contrato, as partes elegelü o Eoro da Comarca de

Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de p1êno acordo, foi lavrado Ô presente contrato êm 02 (duas) vias, o gúal vai
assinado pelas partes e por duas testemurúas.
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i19.313.518 À DARSON l4lSÀBL DA SÍl\,À
i1

TESTEMUNTlAS

o8u- 3tq- §u- 8q'

o5\.16s 6$!- CNPJ n" 49.313. 51A/0007'1 4


